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EXPLICAÇÃO

o aviso do Ministerio da Justiça, de 19 de janeiro de
1895, pelo qual tive conhecimento da escolha do meu nome
para membro da commissão nomeada para confeccionar o
projecto do regulamento do decreto n. 103 de 14 de no
vembro de 1890, trouxe-o seguido do qualificativo - membro
do Instituto dos Advogados Brazileiros.

Essa circumstancia, accentuando claramente que eu
ia ser no seio da commissão o representante da illustre
-corporação da qual san um dos mais obscuros membros,
impediu-me de pedir ao Exm .. r. Ministro da Justiça que
me dispensasse de fazer parte ·da mesma.

Consideraya de difficil elaboração o regulamento do
decreto n. 1030, que no decurso de 2 annos· tinha sido
executado em muitos p ntos de modos inteirame!1te di
versos, p r causa do decreto n. 1334 de 20 de març de
1893; conhecia os obstaculos que na pratica ofrereciam
as suas disposições ó. boa marcha dos pro essas e aos di
reitos dos litigantes, umas por deficientes, outras por
obscuras; não reputava facil formular o projecto com o
systema e o methodo que requerem as leis para serem
promptamente entenàidas e uniD rmemente executadas, e jul
gava muito inferior li imp rtancia do trabalho o concurso
.que eu poderia prestar no seio da commissão.

J.,
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I ão tinha, porém, o direito de recusar-me a repre
sentar o Institnto dos Advogados que, a tr co de pequenos
serviços que lhe hei prestado, me tem prodigalisado de
distincções, e acceitando a incumbencia tudo fiz para
igualar aos dignos collegas que compunham a commissão,
em esforço e lealdade, já que lhes era inferior em intelli
gencia e saber.

Estive presente a todas as sessões que foram realisadas,
fiz a parte do trabalho que por distribuição do serviço me
coube e fundamentei o meu voto, ora vencido, ora vencedor,
sobre as que foram apresentadas pelos outros collegas.

Apenas terminada a ia parte do projecto foi ella acceUa
pelo Governo e convertida no decreto n. 2464 de 17 de
fevereiro.

Concluida a segunda, foi eIla entregue ao Sr. Ministro
da Justiça em abril e convertida no decreto n. 2579 ele 16
de agosto.

A injustiça com que foram atacadas 101' um dos jornaes
desta capital algumas de suas disposições impelliu-me a
defendeI-as em artigos que mereceram ser publicados na
Gazetilha ao Jornal do Commc7'cío.

Escrevi-os por minha exclusiya iniciativa, sem con
sulta prévia aos meus dignos collegas de commissão, a
alguns dos quaes só mais tarde communiqu i, merecendo
sua approvação o meu acto.

1 eunil-os neste folheto, com a minha responsabilidade, .é
o intuito que viso, agora que as commissõ~srespectivas das
duas casas do Congr sso deram parecer sobre o decreto.

ão tenho a I retenção de convencer pessoa alguma;
qu 1'0 apenas que a outros não sejam attrilmida as falhas e
imperfeições que os mesmos artigos possam ter. Nada mais.

Outubro de 1897.

IV-ileLla. claJ. 3clIziaÁ.



I

Em seu numero de hoje a Republica, noticiando que
havia sido decretada a liquidação forçada da Companhia Leo
poldina por sentença de um juiz da Camara Commercia],
classifica esse acto de escandalo sem par.

Para isso assevera que pelo decreto n. 1030 d 1890 só
aCamara Commercial tinha competencia para proferir essa
decisão e que foi o decreto n. 2579 de 16 do corrente mez
que conferiu tal attribuição ao juiz singular, reformando fi

lei nessa parte.
E conclue que tal disposição foi incluida no decreto para

sel'vil' aos intel"eSSeS da occasião.
Não estou ligado á sorte da Companhia Leopoldina, mas

tenho justo motivo para tomar a defesa da disposição do
decreto n. 2579, tão acremente ata ado e estou certo que o
conceito acima exposto só podia ter sido externado por quem
absolutamente não conhece o decreto n. 1030 e o modo por
que elLe tem sido executado.

Alterando completamente a organisação judiciaria exis
tente até então e sendo uma lei, ao mesmo tempo, de orga
nisação e de processo) o decreto n. 1030 de 1890 foi posto em
execução, sem que aliás tivessem sido expedidos os regula
mentos reconhecidos necessarios para que esta fosse uniforme
pelo seu proprio art. 226.

Dessa circumstancia provieram duvidas sobre a verda
deira interpretação de algumas de suas disposições, mas
entre eUas nenhuma houve sobre a competencia do juiz
singular da Camara Commercial para decretar as faUencias
das sociedades commerciaes e as liquidações forçadas das
sociedades anonymas e assim se fez, sem protesto algum,
até 1893. 3
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Foi o decreto n. 1334 de 28 de março de 1893 que, a
pretexto de regular a parte civil do decreto n. 1030, alterou
o seu pensamento, claramente expresso no art. 93 e, sem
attender ao disposto no art. 169 do decreto n. 434 de 4 de
julho de 1891, transferiu á Camara a atLribuição de decretar
as liquidações forçadas das sociedades anonymas.

Mas esse decreto, tambem do Poder Executivo, nada
regulou, mesmo na parte civil; porque nos pontos em que não
reproduziu o decreto n. 1030, reformou-o, como demonstrarei
si fôr contestado, perturbando assim 11 marcha dos negocios
forenses e de modo tanto mais grave quanto tambem innovou
o decreto n. 917 de 1890 sobre faU ncias e desrespeitou o de
4 de julho de 1891 sobre sociedades anonymas.

Isso deu logar a que contra a execução do decreto
n. 1030 augmentassem as reclamações, o que bastava para
determinDr que o Governo regulamentasse esse decreto de
modo completo.

ODr. Gonçalves Ferreira apenas nomeado Ministro deli-o
berou attender a essa importante necessidade da justiça do
Districto Federal e, para confecclom-lr o projecto, nomeou'
uma commissão composta de juizes, membros do Ministerio
Publico e de um representante do Instituto dos Advogados.

Essa commiEsão resolveu fazer o seu trabalho methodica
e systematicamente, como convinha á regulamentação de
uma lei mixta, de organisação e processo, e para isso
divleliu-o em tres partes: a da organisação dos tribunaes e
pessoal da justiça; a da competencia dos juizes e trU)unaes e
a do funccionamento que comprehende a parte processual.

Concluida e entregue ao Governo a primeira parte, foi
eUa acceita e expedido o decreto n. 2464 de 17 ele fevereiro;
a segunda é o objecto do decreto de 16 do corrente m 7.; a
terceira ainda não está confeccionada.

Ao decreto ele fevereiro foram feitos na imprensa reparos,
que tiveram resposta conveniente, mas o ele 16 elo corrente s6
tem merecido louvores, entre os quaes se salientam os do
Instituto dos Advogados, cuja competencia e isenção estão
fóra de duvida.
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A primeira censura que lhe é feita é a que motivou esta
communicação, mas ella não tem procedencia alguma: o
decreto nenhuma reforma fez, apenas restabeleceu a boa
interpretação dada ao decreto n. 1030, durante tres annos,.
a qual o decreto n. 1334 de 1893 alterou, com violação do
pensamento da lei e perturbação da marcha regular do
processos.

A segunda parte da censura só tem uma explicação: a
opposição actual feita pela Republica a todos os actos que
emanam do Poder Executivo-pois que a commissão que
confeccionou o projecto entregoú-o prompto ao Sr. Ministro
da Justiça ha mais de tres mezes e, quando votou a disposição
censurada que nenhuma alteração soffreu no decreto, não
tinha sido ainda apresentado em juizo o primeiro requeri
mento de liquidação forçada da Companhia Leopoldina, que
foi aliás da propria requerente confessando a sua insolyabili
dade. (Jornal de 26 de agosto. )





II

A censura que, em seu numero de 25, julgou a Republica
dever fazer, a proposito da liquidaçiío forçada da Companhia
Leopoldina, ao decreto n. 2579 de 16 do corrente mez, en
ontrou echo nas duas casas elo Congres o e apoio em um

dos juizes da Camara Commercial e em uma communicação
que o Jornal inseriu em sua gazetilha de boje.

Na Camara dos Deputados foi requerido llontem que a
mesa remettesse esse decreto á Commissão de Constituição
e Justiça afim de interpor elZa parecer sob7'e a constitucio
naUdade do mesmo; no Senado os Sr . Vicente Machado e
üiticica atacaram o acto do Poder Executivo, que ambos
reputam exorbitante de sua competencia e o segundo conSI
dera tambem o mais immoral que se tem commettido no pai~.

Motivlill1do esses conceitos, disseram:
J) - o Sr. Vicente Machado:
a) - que o decreto n. 1030 de 1890, por hayer sido expe

dido pelo Governo Provisorio, tinha força de acto legislativo
e independia de regulamento; mas,

b) - quando devesse ser regulamentado, não podia ser
alterado, como foi, pelo decreto n. 2579, que conFeriu aos
juizes singulares da Camara Commercial a attribuição de de
clarar fal1encias e liquidações forçadas, que elle havia dado á
Gamara;

e concluiu perguntando em virtude do que (sic) se julgou
o Governo autorisado a expedir esse regulamento.

lI) ü Sr. üiticica:
a) - que o decreto n. 1030 era uma lei e PERFEITAMENTE

UM REGULAJ\ffiNTO ;

b) - que já tinha sido regulamentado pelo decr to n. 1334
de 1893, o qual mereceu oppcsição do fôro por se entender
que aquelle independia de r guIamento;
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c)-que pelo decreto n. 1030 só a Camara podia proferir
decisilo declarvtoria da liquidação forçada, pois que é esta
sentença final, terminativa do feito.

d)- que só para favorecer a Companhia Leopoldina, foí
alterada essa parte, passando elle pela vergonha de ouvir, em
seu escriptorio, de um cidadão estrangeir'o, a declaração de
que ia ser expedido decreto que passava para o juiz singular
a attribuição já referida.

N' s consistia a immoralidade.
Para não alongar esta carta tomarei hoje em consi

deração sómente parte do que foi dito no Senado, onde
o ataqu foi Lanto mais injusto quanto elle repousa em
uma base inteiramente falsa, qual a de faltar competcncia
ao Poder Executivo para regulamentar o decreto n. 1030
de 1890.

Ningnem c ntesta que tenha eSEe decreto a mesma força
que um acto do Congresso, pois foi expedido pelo Governo
Provisorio que em si concenLrava os dons poderes, e por
assim se ter sempre ntendido é que é indiscutivel a compe
tencia do Poder Executivo para regulamentaI-o, nos termos
do § i" do art. 48 da Constituiçua Federal.

Esta, porém, não estava promulgada quando foi expedido
o decreto n. 1030 e por isso foi estipulado no seu art. 226:
« o Ministro da Justiça é autorisado a expedie os regulamentos
necessarios para a execução da presen te lei.»)

Essa disposição que, por si mostra a improcedencia da
allegação ele que o decreto n. 1030 independia de regula
mento deixa ver que o Governo Provisorio consideeou neces
sarios para a sua execução mais do que um, na expr ssão
REGULAl\lENTO , de que usou.

Mos o Sr. senador Oiticica foi além e disse: a lei n. 1030
já e tava regulamentada pelo decreto n. 1334. A que vem a
nova regulamentação~

E d pois: «que o decreto n. 1030 era verdadeiramente
uma lei e perfeitamente um 7'egulamento ou uma lei regula
menta7', porque participava da natureza da lei, por ter sido
expedido para prover á organisação da justiça e participava
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da natureza do regulamento porque continha disposições
regulamentares ».

E I ar ultimo « que o d creta n. 1334 de 1893, levantou
reclamações por ser regulam ntar de um decreto que já era
um regulamento».

Reputo-me, como jurista, inferior ao Sr. senador Oiticica,
mas confesso a .'. Ex. qne, lendo o que deixo transcripto fiel
mente, não entendi.

Tinha como certo que lei era o acto emanad\..· do
Poder Legislativo e regulamento o acto expedido pelo
Poder Executi....o para a execução da lei, mas desconhecia
essa especie de lei-regulamento, como S. Ex. definiu e na
qual peço permissão para dizer-lhe, não póde ser in lnido
o decreto n. 1030.

O mixto desse decr to está sómente em que elle abrangeu
-organisaçi1o judiciaria e materia processual- e, certa
mente, isto m tivou a confusão de S. Ex.. ; mas esse mixto,
longe de transfor111al-o em regulamento, foi que tornou neces
sar~os diversos regulamentos para que elle tivesse c nve
niente e ffiCil execução.

Como queria, por exemplo, . Ex. que fosse executado
sem completa regulamentação o ar1. 176, que creou a Assis
tencia Judiciaria para os pobres, no cível e no crime, si esse
serviço nunca existiu no Brazil ~ !

Como haviam de installar-se os tribunaes e juizos creados
pelo decreto n. 1030, sin5.o fosse préviamente expedido pelo
Poder Executi....o o decret n. 6 de 7 de março de 1891 ~

Vê pois, S. Ex., que não independe de r guIamento o
decreto n. 1030 e é . Ex. mesmo quem o reconhece, em
bora em lamentayel contradicção, quando, affirmando já
ter sido elle regulamentado pelo decreto n. 1334 de 1893, per
gunta cc a que ,em a nova regulamentação » e elogia es e
decreto que S. Ex. deYia censurar, uma vez que onsid ra o
de 1890 lei-l'egulamento e diz que foi esse o fundamento das
reclamações Ditas contra ell .

E elogia porque ustenta que só aCamara Commercial
póde decretar a liquidação forçada de uma sociedade an-
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onyma e foi esse decreto e não o 1030 que lhe deu essa attri
buição, como demonstrarei amanhã, apreciando tambem os
outros pontos da accusação, si o Jornal quizer ter a bene
valencia de inserir em sua gazetilha as minhas cartas.

(Jornal ele 30 ele agosto.)



III

Conclui a commwlicação inserta n Jornal de hoje,
promettendo demonstrar ao r. senador Oiticica que foi o
decreto n. 1334 de 1893 que conferiu á Camara Commercial
a attribuição de decretar fallencias e liquidações forçadas até
então exercida, sem protesto algum, p r cada um dos seus
juizes singularmente.

A tarefa é facil e para desempenhaI-a basta-me citar das
muitas decisões proferidas em 1892 as seguintes:

I) - Liquidação forçada da C'Jmpanhia Geral de Estradas
de Ferro no Brazil, decretada em 5 de janeiro;

II) - A da Companhia Territorial e Constructora, de
cretada em 18 de fevereiro;

III) - Fallencia do Conde de Le poldina, decretada m
3 de março;

IV) - Fallencia de 1ilitão :\IlL"\:imo de uza N'etto, de
cretada em 22 de abril ;

V) - Liquidação forçada do Banco Industrial e Mer
cantil, decretada em 30 de maio;

VI) - A do Banco de Credito Publico, decretada em
31 de agosto;

VII) - A da Companhia de. eguros Esperança, decre~

tada em 18 de novembro.
Funccionaram nos 1°,3°, 60 e 70 processos o Dr. alvador

Moniz; no 20 e 40 o Dr. Montenegro; no 5° o Dr. Lopes de
Miranda.

Por que ao iniciar-se a execução do decreto n. 1030 inter
pretaram-no uniformemente, desse modo, os juizes do Tr'i
] unal Civil e Criminal ~

Porque entenderam que, por e11e, a natureza do recurso
era a determinante da sua competencia e da das Camaras,
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-devendo estas proferir as decisões de que coubesse appellação
~ elles as de que coubesse aggra vo .

E entenderam assim, porque só por esse meio podiam
-ser conciliadas suas disposições com outras relativas ao pro
cesso em vigor, entre as quaes salientam-se:

A) - a do art. 20 do decreto de '15 de março de 1842 que
marca ao juiz, para contraminutar o aggravo, o prazo de
48 horas;

B) - a do art. 60 do decreto n. 917 de 20 de outubro
·de 1890, que fixa ao juiz o prazo de 24 horas para proferir a
sentença, declaratoria ou não do. fullencia, a qual deye ser
immediatamente publicada em mão do escrivão.

Com essa interpretação, que foi acceita pelo Conselho do
Tribunal em accordão de 15 de maio de 1891 (Direito, voI. 55,
pag. 441), foram proferidas de 1891 a març de 1893, pelos
juizes singnlares, entre outras, as de isões :

a) nos processos de exhibição de livros das sociedades
Cl.uonymas ;

b) que recebiam, com condemnação ou sem e11a, os em
-1)argos oppostos nas acções de 10 dias;

c) declaratorias das fallencias das sociedades commer
-ciaes, ou das liquidações forçadas das sociedades anonymas.

Dos aggravos conhecia o Conselho do Tribunal.
Foi o decreto n. 1334 de 28 de março de 1893, que alterou

esse modo de julgamento, mandando incluir entre as deci
'sões terminativas do feito, para serem proferidas pela Ca
mara:

- as do rece] imento, com condemnaçuo, de embargos
nas acções de 10 dias;

- e as declaratorias de fallencia ou liqutdação forçada
{art. 27 ns. 3 e 7), cabendo nesses casos o recurso de aggravo
para a Côrte de Appellação (art. 68 11. 3).

Devia, porém, ser mantida essa interpretação pelo de
-creto n. 2579, quando foi ella que molivou todas as reclama
ções feitas contra o decreto n. 1334 e não o entender-se que
o decreto 11. 1030 independia de regulamento, corno o
affirmou o Sr. senador Oiticica ~
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Certamente não, e nisso vai tambem a resposta que devo
ao autor da communicação inserta no Jornal de hoje:

I - porque e11ü p rtur) ou a marcha regular desses
processos seguida atê entiío, difilcuUando-a e retardando o
seu termo contra o principal obj ctivo d decreto n. 1030,
« fazer cessar os clam res c ntra a~ delongas e cusadas
c tardia administração da justiça »);

II - porque as decisõ s proferidas n s processos de
liquidaçüo forçada, que não teem fórma nem figura de juIzo,
como se vê do art. 169 do decreto n. 431 de 1891, ( qual o
Sr. senador Oiticica mLLito elogiou em discurs proferido na
sessão do Senado de 6 de juLho de 1894) nüo teem os requi
sitos de sentença termInativa do feito ou julo-amenLos filmes.

O recurso que a lei concc;de ás que decretam as liquida
ções forçadas é o ele aggrav e isto basta paro. provar minha
asserção, mas atfenda-se ainda a que nem caso julgado
fazem as Iue as negam e reconhecer-se-ha a impr c 
elencia do argument qu estou apreciand .

O Sr. sellcdor Oiticica e o communicante do Jornal de
hontem c nfundem termo do feito com t rminação. elo.
instancia.

A sentença que julga afinal um feito, nos termos do
art. 93 do decreto n. 1030, rec nheça emb ra improcedente
o pedido ne11e, só póde ser reformada por meio de embargos
de nullidade na execução' ou de acção re cisoria ; a e sas
regras nã obedece a decistio que nega a li.quida <lo 1 rçada,
o pedido póde ser reproduzido tantas vezes quantas qnizer
o seu autor, como serve de exemplo a propria Companhia
Leop ldina, cuja liquielaçüo f i requerida tres.

Fica, p rtanto, fóra de duvida que o decr to n. 2579
nada mais 1 z do que restab"lecer a h a interpr taçüo dada
ao decreto n. 1030 atê 1893 c que é a unica compativel
com o eu e3pirit ,com a ceI ridade que devem ter os pro
cessos e com a nat ureza elas decisões e d s re ursos que
dellas cabem.

Por si só isso pro\ a a injustiça do conceito que a res
peito do decreto n. 2579 emittiu o Sr. senador Oiticica, o
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qual, peço pvrmissilo paru dizer-lhe sem a minima intenção
de oEfensa, só p iia ter sido motivado pelo inLeresse con
trariado ou pela puixão partidaria.

O interesse publico, que o decr to censurado tão bem
acuutelou, nem o explica, nem permitte que um membro
do Senad sujeite á' Camara de que faz parte as questões
em que intervem, n caracter de advogado, perante o poder
judiciaria, como S. Ex. tem feito, apresentando até de uma
vez, em 6 de julho de 1894, um pr jecto sobr'e a interpreta
ção dos urtigas do decreto n. 434 de 1891, que tra La m da
concordata, por ter um juiz divergido da que aos mesmos
dava S. Ex.

No caso de que me occupo, é tanto mais injusto o
conceito de S. Ex. quanto o projecto da c mmissão ficou
concluido e impresso em abril, foi distribuido a quantos
m03traram desejo de c:mbecel-o e não era razão p3.rU
envergonhar-se . Ex. que um estrangeiro, com interesses
no fôro, soubesse de uma cousa que nã havia motivo
para occultar.

A Cluestilo éde direIto e ficará desvirtuada si fôr discutida
om violencia ou injuria.

Estou cert que no voto do juiz da C3mara Commercial,
Dr. Montenegro, ao qual S. Ex. se referiu, ella nua foi devi
damente apreciada.

Kuo c nlleço os seus fund11l1entos, mas qUÇl8squer que
eUes sejam, dif.Bcillnente p derú o Dr. Montenegr , apezar
da sua competencia, c ncilial-os com os v tos que proferiu
contra o decreto n. 1334 de 1893, p r ter püs ado para a
Camara a attribui tio de decretar fallencias e lir[uidaçàes
forçadas e dos IlHles p sso transcreyer hoje o Eeguinte,
dado em 11 de jull10 de 1893, no proces o de liquidação
t r ada da Companhia Internuci nal de ?\latte: Vencido na
preliminar da incompetencia ela Carnara para o jul
gamento ex-vi do art . .91 elo decreto n. 1030, ele 1893,
lei organica ela justiça do Districto Federal e inconsti
tucionalmente derogaela nes~a parte pelo decreto 11. 1334
do cOl'rente anno.
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E' passiveI que o erl'O seja meu, mas ncho difficll que
p03sn ser considerado coherente ]uem, reputando inconsti
tucional o decl'eto de 1893 por tel' primdo os juizes singu
lares da attribuição referida, julga 11 je illegàlo que lhes
restitue essa attribuição inconstituciollalmente tirado.

Quero crer que o Sr. senador OiLicica deve estar con
vencido de que, além de injusto, foi pr cipitado no ataque.

Com o debate que se tem estabelecido, eslou certo de
que não haverá mais duvidas sobr a legalidade, nem sobre
a conyeni ncia do acto d P der Executivo e considero-me
feliz por tel' contribuido com o meu fraco contingente para
esse resultad . ( Jornal de 31 de agosto .)

33:H - \/7 2





IV

Ao concluir meu artigo de hontem não cogitei que teria
necessidade de voltar ao assumpto, pois parecia-me que
havia apreciado em todas as suas partes, a censura feita ao
decreto n. 2579, de modo a mostrar a improcedencia da
mesma e impedir sua reproducção.

Enganei-me: sob outra fórma elia foi hontem renovada
em editorial da Rep~tblica ; pelos rs. Vicente Machado e Fer
nando Lobo, no Senado; pelo Sr. José Peregrino, na Camara,
e impõe-me o dever de tomaI-a na devida consideração.

Não me desviarei, entretanto, do tom em que me tenho
mantido; no debate de uma questão, juridica principalmente,
a injuria não póde substituir os argumentos, e eu, que tenho
todos, pois estou com a verdade e a lei, continuarei a expol
os, sem preoccupar-me com os qualificativos da Republica,
mesmo porque:

- não tenho culpa de que os redactores desse jornal,
pela orientação a que obedecem, não admittam que, sem
ser por interesse pessoal, alguem tome a defesa de um acto
do Governo;

- nem lhes reconheço competencia para serem juizes
em uma controversia sobre assumpto juridico.

Ainda não afllrmei um facto que não fosse acompanhado
de prova, não lancei uma só proposição que tivesse tido con
testação, ao menos apparentemente procedente, e o mesmo
não poderá dizer a Republica.

O unico fundamento da censura feita em seu numero
de 25, foi este :-pelo decreto n. 1030 de 1890 só aCamara
tinha competencia para decretar faliencias ou liquidações
forçadas e o decreto n. 2579 havia-o derogado, uma vez que
passou essa attribuição para os juizes singulares da mesma
Camara.
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Rebatendo de mod:) completo, com a prova de que fDi o
decreto n. 1334 de 1893 que a pass:m para a Camara, tendo
antes sido esta exercida por cada um dos seus juizes, ella
mudou de rumo e disse tambem :

I) - qlle D. attribuiçã0 qu~ tinha o Poder Executivo de
regulamentar o decreto n. 103) de 1890 estava extincta por
já ter sido expedido o decreto n. 1334 de 1893;

I1)-que o proprio Poder Executivo o reconheceu na
inscripção dJ decreto n. 2579 - consolida e completa as dis
posições do decreto n. 1030 ;

III) - que a interpretação dada pelo decreto de 1893 era
a verdadeira.

Abstendo-me de considerar esse ultimo argumento por
que opreciei-o em meu artigo de hontem, tenho a dizer
quan to oos outros :

a) - O decreto n. 1334 de 1893 não extinguiu fi attribui
ção conferida ao Poder Executivo pelo § 1° do art. 48 da
Constituição Federal.

O decreto n. 1030 d$3 1890 provê a organisação da Jus
tiça no Districto Federal e trata d processo civil, commel'
dal e riminal.

Para sua conveniente execução exigia uma regulamen
tação completa de todas as suas partes e o decreto n. 1334
de 1893 apenas iniciou-a, pois só se occupou da parte civiJ,
como se vê da sua inscripçiío: - «regula a parte civil do
decreto n. 1030, de 14 de novembro de 1890 »)- deixando no
esquecimento a parte commercial, a parte criminal e o
art. 176 que creou a assistencia judiciaria para os pobres
no civel e no crime, o que mostra que nem na parte civil
elle foi completo.

A quem competia concluir a regulamentaçuo ~

Haverá duvida de que era ao Poder Executiyo ~

Onde, pois, a procedencia da censura ~

Acredito que com esta respJsta não mais dirá na Camara
D r. deputado José Peregrino que tendo sido em 1893 regu
lamentado no seu todo o clec7'eto de 1890, nc7.o podia sel-o
~{Jora em parte- nem a Republica repetirá a censura, só
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explicavel pelo completo desconhecimento desses decretos,
por parte dos que o fizeram, como bem accenlúa o segundo
argumento desse jornal.

b) - A inscripçuo do decreto n. 2579 foi determinada
pelos decretos expedidos depois de 1890, modificando o de
n. 1030, e cujas disposições tinham de ser incluidas no
regulamento.

São ellas as seguintes que transcrevo p1ra conhecimento
de todos:

- n. 77 de 16 de agosto de 1892, que elá aos secretario
da Côrte de Appellação e do Tribunal Civil e Criminal o di
reito de perceberem custas, quando funccionarem c mo es
crivães ;

- n. 225 de 30 de novembro de 1894, que reduziu a 15
as pretorias, e creou a taxa judiclaria;

- n. 2 O de 29 de julho de 1895 que declarou tempo
rarias as funcções do Ministerio Publico;

- n. 360 de 30 de rlezembro de 18 5 Carl. 2°, n. 11) que
deu vencimento aos escriyães da Côrte de Appellação ;

- n. 363 de 6 de janeiro de 1896 que augmcntou os ven
cimentos dos juizes ela Côrte de Appellação;

- n. 372 de 16 de julho de 1896 que regulou a ap sen
tadoria dos juizes da Côrte de Appellação.

A inscrlpção referida, portanto, não auxilia a Republica,
pois tem bem diversa explicação da que lhe foi dada, o que
mostra como ella foi infeliz, para não dizer inepta, c messe
fundamento da censura.

Não menos infelizes foram. os Srs. senadores Fernando
Lobo e Vicente Machado, o prlmeiro sustentand , contra
todas as regras de direito, que é terminativa do feito a de
cisão proferlda em processo de liquidação forçada' o segundo
dizendo que o deCfeto n. 1030 commetteu ao Tribzmal com
posto dos presidentes das duas Camal'as feunidas, Cioil e
Commercial, o conhecimento elos aggraoos dos despachos do
jui$ singular das duas Cam.aras e o decreto n. 2579 tfans
feriu para a Córte de Appellação o conhecimento desses
aggraoos, jirm.ando assim nODa attribuição.
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Recordo-me que em 1888 um iJlustre senador deu a um
seu colIega que falIava de modo a não satisfazer a expecta
tiva, o seguinte aparte:-· (aUar é [olego, calar é sustança.

i o Sr. Vicente Machado tivesse lido os decretos ns. 1030
e 1334, antes de fazer a censura, não teria proferido tão grande
heresia, como a que transcrevi.

Não ha, nem nunca houve Tribunal composto dos presi
dentes das camaras civil e commercial reunidas.

Pelo decreto n. 1030 conhecia dos aggravos dos des
pachos dos juizes singulares o Conselho, que se compõe dos
presidentes das tres camaras que constituem o Tribunal e foi
o decreto n. 1334 de 1893 que transferiu para a Corte de Appel
lação o conhecimento dos que fossem interpostos das deci
sões nos processos de fallencias e liquidações forçadas.

Nesse ponto o decreto n. 2579 nada alterou; manteve em
sua plenitude a disposição do decreto n. 1334 de 1893.

E depois de tudo isso não sei o que dirá a Republica;
mas sei que quem tiver competencia para ser juiz neste
debate dirá quem tem dito e escripto - um amontoado de
disparates ....... si os que atacam o acto do Poder Executivo, si
os que o defendem. (Jornal de 1 de setembro.)
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Aguardava que fosse encerrada no Senado a discussão
do requerimento do Sr. Vicente Machado sobre o decreto
n. 2579 de 16 ele agosto ultimo, para tomar em consideração
o voto proferido pelo Dr. Montenegro, juiz ela Camara Com
mercial, em sessão da mesma Camara effectuada no dia 27
e publicado no dia 1.

Motivo de força maior, porém, só hoje permitte-me apre
cial-o e o faço com duplo contentamento:

- cabe-m.e responder á critica de um magistrado, justa
mente reputado competente;

- tenho assim feliz opportunidade de mostrar a impro
cedencia de toda a celeuma levantada contra esse acto do
Poder Executivo, que representa o melhor serviço que elle
podia prestar á justiça do Dlstricto Federal.

Manifestando-me por essa fórma, peço ao illustre juiz
que não me considere um vaidoso que se attribua capacidade
superior ó. qne . Ex. tem revelado no exercicio do seu cargo;
julgo-me o mais humilde dos diplomados em direito desta
cidade, e si, apezar disso, espontaneamente tomei a defesa
do decreto n. 2579, fil-o impellido pela convicção que nutro,
não só sobre sua legalidade, como sobre a sua conveniencia,
convicçao para cuja formaçao muito concorreu o Sr. Dr. Mon
tenegro com suas luzes.

Em resposta ao r. senador üiticica, que referiu-se ao
:voto deS. Ex., eu conclui o artigo pubiicado no dia 31, di
zendo que, quaesquer que fo sem os seus fundamentos, diffi
cilmente poderiam ser conciliados com os que S. Ex. pro
feriu em 1893, e dos quaes transcrevi o seguinte, que tem a
data de 11 de julho-vencido na prelimina1' da incompetencia
da Gamara pam o julgamento, ex-vi do a1·t. 91 elo elecreto
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n. 1030 ele 1890, lei organica da Justiça elo Districto Fe
deral, e inconstitucionalmente deT'ogada nessa parte pelo
dec. n. 1334 do corrente anno.

EEse voto foi dado no processo de liquidação forçada da
Companhia Internacional de Matte, lJ qu 3 por si mostra a
contradicção em que S. Ex. se acha, e, quando eu esperava
ler argumentos que pela sua força juridica pudessem impres
sionar, tive a surpreza de verificar que o art. 91 do decreto
n. 1030 invocado, em 1893, como fundamento do voto acima
transcripto, em favor da competencia do juiz singular para
decretar liquidações forçadas, é de novo citado agora ~linhas

121 e seguintes) como um dos fundamentos da competencia
da Camara para proferir essa decisão.

Comprehendo que S. Ex. tivesse mudado de opinião
por se ter convencido de estar em erro, mas o que peço li
cença para admirar é que o tivesse feito á vista do art. 91
citado, que nenhuma alteração soffreu de 1890 para cá.

Con~idero esse moLivo de decidir muito aquem da com
petencia que possue S. Ex., e sou o primeiro a reconhecer;
mas os outros serão menos fracos 1

Diz S. Ex.: «Pelo art. 102, § 10 do decreto n. 1030
de 1890, compete aCamara Commercial pT'OCeSSa1' e jul
gar todas as causas de valor excedente a 5: 000$, que o
Codigo e as leis vigentes conferem á jurisdicção commerclal;
entretanto o decreto n. 2579 violou essa disposição nos
arts. 27 e 28, alterando a ordem legal das competencias que
é de direito publico e excedia das attribuições do Poder
Executivo .»

Em que consistiu a violação?
Em ter sido declarado que são proferidas, entre outras,

pelos juizes singulares as decisões que decretam falIencias
e liquida ões forçanas.

E por que foi considerada violação essa disposição ~

Resumo com fidelidade:
A) - porque o citado art. 102 iodo decreto n. 1030,

attribuindo ás Camaras competencia para processar e julgar
as causas de va.lor excedente a 5:000 ,exclue a dos juizes
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singulares estabelecida nos citados arts. 27 e 28, os quaes
contradizem-se com o art. 26 § 10; sendo certo:

B) - que esse pensamento do dec. n. 1030 decorre da
exposição de motivos que o precedeu e está consubstanciado
nos seus arts. 91 e 93 ;

C) - porque a decisão sobre fallencias e liquidações
forçadas são julgamentos definitivos, pois, corno tal se
entende « todo aquelle que termina uma instancia desde
que faz cessar a acção ou jurisdicçã do juiz n.

!-Ia manifesto equivoco de S. Ex., quando julgou en
contrar contradicção entre os arts. 26 § 10, 27 e 28 do
dec. n.2579.

O que S. Ex. chama contradicção já está no dec.
n. 1030 e, longe de suffragar o seu voto, é a justifi~ativa

dos mesmos arts. 27 e 28.
Qual a redacção do art. 102 do dec. n. j 030, citado

por S. Ex., por vezes, em seu voto '?
Vejamos:
« C mpete á Camara Commercial: § 1° processar e jul

gar todas as causas do valor excedente a 5:000$ », etc.
O que é processar ~

« E' preparar ou instruir a causa sub-ju.dice para julga
mento», diz S. Ex.:

Pergunto eu: já foi alguma causa preparada ou in
struida pela Camara, juiz collectivo ~

Não, todas o teem sido pelos seus juizes, singularmente.
Por que, si ainda S. Ex. repete no seu voto (linhas 91

a 95) que «a Camara é a legitima autoridade para instru·
cção e julgamento em ia instancia» ~

Respondo:
1) - porque as disposições de uma lei não podem ser

interpretadas nem applicadas isoladamente; é preciso atten
der-se ao seu conjuncto e ao pensamento do legislador;

II) - porque ó. expressão do art. 102 § 1° deve ser attri
buido sentido diverso do que S. Ex. lhe deu;

isto é, pela mesma razão por que é o feito preparado
pelo juiz singular, apezar dos termos claros e concisos desse
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a1'tigo, que confere á Camara tal attribuição, sem que, no
emtanto, S. Ex. c nsidere-o violado, é que o juiz póde
proferir as decisões dos arts. 27 C 28 do decreto n. 2579.

Pelo de reta n. 1030 a Côrte de Appellação é a 2a ins
tancia do Tribunal Civil e Criminal, mas este divide-se em
Camaras que se compõem de juizes e, a entender-se as suas
disposições com o rigor com que o voto que estou apreciando
interpretou o citado art. 102, chegar-se-hia aos absurdos:

I) - de ser o preparo dos feitos pela Camara; e
II) - de não poder fi Côrte tomar conhecimento de

appellação alguma, porque o art. 135 que lhe dá essa aUri
buição refere-se ás das sentenças:

A) - do Tribunal Criminal (n. 3, lettra B);
B) - do Tribunal Civil (n. 1, letira A) ;

e nenhum desses Tl'ibunaes existe.
Isto demonstra, como claramente foi accentuado na

exposição de motivos que precedeu ao dec. n. 2579, que
nu expressão - Tl'ibunal- de que usa o dec. n. 1030, tanto
se podem comprehender as Camaras reunidas, como cada
uma dellas, como os proprios juizes, não contrariando
assim o seu pensamento os arts. 27 e 28 citados, que nada
mais fizel'am do que restabelecer a interpretação (Iue ao
mesmo foi dada até 27 de março de 1893, considerada por
S. Ex. a melllor, como já mostrei com o voto de 11 de julho
e se vê do que foi proferido em 28 de abril de 1893, nos
autos de acção de dez dias entre partes - João Joaquim de
Araujo Vianna, autor, e réos Eduardo Augusto da Costa
e outro, do rual tranSCl'evo a parte referente á especie
assim concebida:

cc Vencido: o despacho que nas causas de assignação
(,7,e de:; dias, não condemna o réo porque Tn'ovou seus
embQ7'gos ou recebe os emba7'gos e o condemna, 1'01' lhe
parecer que não os provou, é caso de aggraIJo determinado
na lei (reg. 11. 737 de 1850, Q7't. 609 § 4°) e, por conseguinte,
da competencia do juiz da instmcção do feito, ex-vi do
art. 91 elo dec. n. 1030 ele 1890, que organisOL~ ajustiça do
Districto Federal.
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« Da competencia da Gama7'a) nos terl7'/'os do art. 93,
são unicam,ente as sentenças definitivas, aquellas que
decidem, da questão principal controvertida, depois de es
{fotaelos os termos regulaJ'f's da causa e) ainda, da discussão
oml que o art . .95faculta ás 1Jartes por occasião do jul
gamento.

c( Quer o espirito do cito dec. n. 1030 (vide exposição dos
motivos que o precederam) quer a sua lettra não podem
sanccionar o regulamento que baixou com o dec. n. 1334 do
corrente anno, expedido para sua execução, na f6rma do
seu a7't. 226, alterando a competencia das Gamaras e
creando nova, qual a da Górte de Appellação, para conhecer
de aggravos que não os dos despachos do juiz dos Feitos
da Fa::enda Municipal: dec. n. 1030, a7'ts. 89 n. II,91,
93, 135 § 1°, a, b; regimento da GóT'te de Appellação,
approvado pelas camaras reunidas, art. 70 § 1°, a, b.

c( O decr to n. 1334, pois, em ve:: de regulamentar a
lei n. 1030, innovou-a ou antes, legislou.

(/. Admittindo, porém, o aggravo, quem o competente
pa7'a contraminutal-o? O jui:: singular? A Gamara ~ em
que pra:;o? Será dispensQvd para esse fim a T'evisão? e
quando a materia da minuta fdr procedente e o fui:: elo
aggra(?o tiver de repa7'al-o por si deverá observar-se o
mesmo processo quanto á parte contraria, então aggra
vada?

« O regulamento nada di:, Joi completamente omisso,
mas esse processo appaT'atoso e moroso será compativel com
a natul'e::a do recurso e o fim pOT' elle visado?

c( A negativa resalta da exposição de motivos que pre
cedemm aquelle decreto: proporcionando ajustiça á porta
do cidadão, predispondo oJunccionamento á luz dapublici·
dade com simplificação do processo, com economia do tempo
e da despesa, e salientando os defeitos organicos e funccio
naes da antiga organisação) a impossibilidade de mantel-a
ou harmonisal-a com as instituições da Republica.»

« Ora, organisada a justiça pela fôrma determinada
pelo citado decre to e sendo o processo regulado pelo dpcl'eto
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n. 737, de 1850, salco as moclificaçíJes do decreto n. 763, de
1890) penso não ter applicaçcw o invocado decreto n.5467
de 1873, nem ao decreto n. 1030 ser emprestada a intenção
que lhe dá o accorclcio, expl'essamente contrariada pelo seu
texto e pela interpretação das Gamaras reunidas da Górte
de Appellação, no regimento riferido. »

Depois esse yot , claro e terminante, poderia conside
rar-medispensad ele proseguir na analyse que estou fazendo,
si 1.1 1 aldúde de convenc:do não me impuzesse o dever de
apreciar os outros argumentos ele S. Ex., entre os quaes se
salienta a definição de sentença definiLiv8, ti. qual tenho a
oppôr algumas duvidas.

Si como tal se entende « toda aquella que temtina uma
instancia desde que fa~ cessa7' a acção ou jurisdic'ção do
jui~ », como S. Ex. diz agora, e não é o mcsm que está no
voto acima transcript , que attribue ti. sentença definitiva.
outros requisitos, entre os quaes c( decidi7' a f]uestão prin
cipal controvertida », pergunto:

I - Quem o competente para ordenar :l citação do réo
em um executivo hypothecurio ~

O juiz singular; mas para isso deve examinar previD
mente o pedido e os documentos.

Supponha-se que a escriptura não satisfaz as exigencias
da lei, por exemplo, a do § 60 do art. 4° do decreto n. 169 A
de 14 de janeiro de 1890, C( decla7'ação expressa de estar ou
não o immovel sujeito a quaesfjue7' responsabilidades por
hypothecas legaes» que este considera da sua substancia
para que eUa seja válida, e elle indefere o pedido.

Profere sentença definitiva ~ Duvido que S. Ex. responda
affirmativamente ; mas para não fazel-o ha de reconllecer que
a definição que deu tem uma latitude que a lei não autorisa.

TI - A excussilo de penhor não p6de ser pedida sem
que o autor exhiba o contracto e sem o deposito prévio
(arts. 283 e 720 do reg. n. 737).

Elle porém, não o apresenta nem offerece a certidão do
deposito na audiencia, (art. 284) tem o juiz singular com
petencia para sustar o proseguimento do feito ~
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Estou certo que S. Ex. responderá pela affirmativa e
no emtanto essa decisã faz cessar [\ acção do juiz e, se
gundo o seu voto, devia ser proferidD pela Cu mura .

Como estes poderia citar muitos exemplos, um dos
quaes, o indeferimento da p"tição para acçüo d depo iLo,
referido na exposição de motivos do decreto n. 2579.

Basta attender: que o art. 121, do C digo Commercilll
dispõe que « os contractos para os quaes eUe estabelece [ór
mas e solemnidade particulares, não produzirã acção em
juizo si ellas não tiverem sido ob ervadas » ; que « fi (órma
prescripta pela lei para qualquer acto presume-se não obser
vada si não constar do proprio acto» (r gulament de
1850, art. 690); que innumeras acções são iniciadas c m
fundamento em actos e contractos que não teem os requisitos
legaes; que o juiz tem obrigação de veriBcal-os e indeferir
os pedidos assim feitos, o que determina que cesse sua juris
dicção, para se reconhecer como é der ituosa a deBnição
que deu S. Ex. de julgamento definitivo, ou entõ con
fessar o absurdo que autorisa o seu voto de que a conlle
cimento da Camara devem ser sujeitas todas essas petições
iniciaes.

Accresce que, em relação ás decisões de faHen ia e liqui
dação forçada, ha a notar-se o seguinte:

I - até março de 1893 S. Ex. proferiu-as;
II - dellas cabe o recurso de aggravo ;

1II - no segundo voto transcripto hoje . Ex. sustenta
que pelo decreto n. 1030 é da competcncia do juiz singular
toda decislJo de que cabe aggra \'0; e

IV - impugnou o aggravo das de isões da camara em
1893, por não saber quem devia contraminutal-o; cm que
prazo; si era dispensada a reyislo e Bnalmente p rque
« esse process apparatoso e moroso era incompalivel c fi

a natureza do recurso e o Bm por elle visado » ;

n emtanto, na vigencia da mesma lei que aut risa essas
proposições, . Ex. sustenta exa tamente o contrario.

Não é - nova - a competenciu da Côrte de AppeHaçã
para conhecer de aggravos.
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Ella estú expressa no art. 140 do decreto n. 103 - « co
nhece dos aggl'avos em mate7'ia civil e commercial »).

Esses aggravos silo interpostos das decisões do - Tri
bunal - (arL 135), e, como já ficou demonstrado qU'e essa
expressão só póde ser entendida do modo por que o foi pelo
decreto n. 2579, sob pena de chegar-se aos absurdos que
exemplLfiquei, é intuitivo que o aggravo das decisões refe
ridas deve ser conhecido pela Côrte de Appellação, 2a ins
taneia do Tribunal.

Sómente por essa fórma poderiam, sem contrariar o
pensamento do dec. n. 1030, ser evitados o apparato e u
morosidade do processo, incompativeis com a naturezu do
recurso e o fim por elle visado, que . Ex. tão bem accen
tuou no seu voto de 28 de abril de 1893.

O art. 135 n. 3, lettra A e n. 1, lettra B, conferindo á
Côrte de Appellação competencia para conhecer dos recursos
das decisões do presidente do Jury e dos aggrayos e ap
pellações do Juiz dos feitos da Fazenda Municipal, « equi
parado») uos juizes do Tribunal (exposição de motivos do
dec. n. 1030 fi. 5 linha 11) deL"{a claro que ao seu espirito
não repugna a disposição censurada.

E' certo que nem de todas as decisões cabe aggravo, ha
tambem appellação; mas como proceder nas acções de dez
dias nas quaes, das tres decisões dil'ferentes que podem ser
proferidas pelo juiz, quando aprecia os embargos, de dua
cabe aggravo e só de uma appellação?

Scindir o julgamento, contra todas as regras do direito,
fazendo o juiz relator apresentar á Camara o feito para que
ella decida preliminarmente si os embargos devem ser re
jeitudos ou recebidos "? .

Evidentemente, não.
Expedindo o dec. n. 2579 o Poder Executivo nem con

trariou o pensamento do legislador de 1890, nem exorbitou
das suas attribuições.

Regulamentar uma lei não é repetir suas disposições.
E' sim supprir suas faltas; preencher suas lacunas;

solrer as difficllldades e duvidas que a sua execução offereça
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pela obscuridade ou má redacção das suas lisposições;
adapta-las com outras qu a tenham derogado ; e essa attri
buição conferida ao Poder Executivo não tem restricção
sinão quando se trata de disposições que são de direito pri
vado e nunca de leis politicas ou administrativas como o dec.
n. 1030 de 1890.

E' exemplo o decreto n. 6064 de 18 de dezembro de 1875,
que derogou o de n. 5618 de 2 de maio de 1874, sobre o
modo de julgar os aggravos.

Ambos foram expedidos pelo Poder Executivo.
Não procede, portanto, em nenhuma das suas partes a

censura feita por S. Ex. em seu voto de 27 de agosto, o qual
repousa em principias que não são verdadeiros e, além do
mais, é contradictorio com elle proprio e com os votos
de 1893.

Acredito tel-o demonstrado e os competentes serão os
juizes. ( Jornal de 7 de setembro.)





VI

Em seu numero de ante-hontem, diz a Republica «que
o parecer da Commissão de ':::onstiluição, Legislação e Jus
tiça da Camara dos Deputados sobre o decreto n. 2579 de 16
de agosto ou foi elaborado conjuntamente com o relator
do projecto convertido em regulamento por esse decreto,
ou foi inspirado pela exposição de motivos de que elIe foi
precedido» .

E accrescentou « que igual cooperação foi insinuada no
Senado, obtendo-se que assistisse aos trabalhos das suas
commissões um dos collaboradores do referido projecto, com
o intuito decJnseguir que se ageite e não destoe do da com
missão da Camara o parecer que ellas teem de dar sobre o
decreto ».

Não sei si a Commissão da Camara dos Deputados ouviu
ou não o relator da que confeccionou o projecto submettido
ao Poder Executiyo; pens) que si o fez, procedeu muito
acertadamente.

Pela sua elevada competencia juridica e pelo perfeito
conhecimento que tem do decreto n. 1030, ningllem melhor
do que elle podia esclarecer os pontos controvertidos e não
comprehendo por que, por tal acto, seria digna de censura a
Commissâo da Camara .

Oque, porém, posso garantir á Republica é que nenhum
dos collaboradores do projecto offereceu ás commissões do
Senado sua cooperação, nem perante ellas compareceu para
defender o decreto n. 2579.

Quem assistiu aos trabalhos da Commissão e foi por ella
ouvido com todo o respeito, foi o presidente do Tribunal Civil
e Criminal, magistrado perfeitamente conhecedor da lei e das
necessidades do fôro, que não transigil"ia em nenhuma das

335t - 97 • j 1- 3
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prerogativas conferidas ao mesmo Tribunal e não faz parte
da commissão que elaborou o projecto.

Essa circumstancia que torna-o insuspeito e sua posição
na hierarchia .iudiciaria do Districto Federal justificam cabal
mente a audiencia.

De mouo identico procedeu o Sr. Ministro da Justiça..
Quando S. Ex. recebeu do. Commissão o projecto que foi

converti<lo no decreto' n. 2464 de 17 de fevereiro, convidou
paro. estarem presentes á ultima sessão os presidentes da
Côrte de AppellaçãJ, do Tribunal Civil e Criminal e do Insti
tuto dos Advogados e o Procurador Geral do Districto.

O debate foi completo, abrangeu todas as partes do pro
jecto e todos reconheceram a competenciado Poder Executivo
para expedir os regulamentos necessarios á execuçõo do
decreto n. 1030.

Refiro esta circumstancia paro. que conheçam os que
me luem a isençilo com que tem procedido o Poder Execu.ivc
e possam julgar da Injustiça das censuras, uma das quaes é
pela primeirà vez feita no artigo a que respondo.

E' a seguinte: - (O art. 46 deu competencia uo Presi
dente da Republica pal'a nomear procurador geral em deter
minados impedimentos do e1fectivo»; entretanto não u. aute
risa eS58 artigo.

O que nf\lle está determInado é que (( nos processos por
crimes commt 'ns ou de responsabilidude do procurador geral
funccionarú um'nomeada pelo Presidente da Republica, nos
termos do art. 11 § 2° do decreto de 17 de fevereIro », () que é
diverso de nOlflear procurador geral em determinado' im
pedimentos do etrectivo.

Não se t ata de impedimentos, caso em que esse func
cionario é substituido pelo seu immediato, mas sim de im~

possIbilidade pois ninguem póde ser, ao mesmo tempo, em
um processo, acc sador e réo.

O decreto n. 1030 determinou a quem cumpria func
clonar nos processos intentados contra os juIzes e mais
funccionarios, porém esqueceu-se de dizer quem substitui
ria o procurador geral quando elle fos:=:e réo.
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Evidentemente foi uma omissão que devia ser snpprida
pelo regulamento e, entre os dous alvitres que á Commis
são occorreram: o que foi aceito e a substituição pelo sllb
procurador, ella, considerando este inconveniente e perigost.
pela subordinação hierarchica do substituto, preferiu o do
art. 46.

Tt3m o mesmo valor a que foi feita ao n. 5 paragra
l-LlO unico do art. 32, que incluiu o Prefeito entre os func
cionarios, cujos crimes de responsabilidade são julgados
pela Côrte de Appellação.

O decreto n. 1030 deu u esse Tribunal a attribuição
de processar e julgar a primeira autoridade administrativa
do districto (art. 135 ns. 2 e 1).

Não havia então poder executivo municipal, creado pela
lei n. 85 de 20 de setembro de 1892.

E' certo que e sa lei determinou no art. 53 que o Pre
feito seria julgado pelo Supremo Tribunal Federal nos cri
mes de responsabilidade, mas o TrIbunal, conhecendo da
especie, em sessão de 17 de agosto de 1895, julgou-se in
competente, declarando ((inconstitucional esse artigo por
não poder uma lei ordinaria augmentar ou dilninuir suas
attribuições, mencionadas na Constituição».

Era licito ao Poder Executivo desrespeitar esse accór
dão, proferido em processo, no qual foi denunciante o pre
sid nte do Club Republicano 24 de Fevereiro, Dr. Antonio
A. Fortes Bustamante e denun~iado por crime de responsa
bilidade o Dr. Prefeito "?

Não. Mas si incompetente era a justiça federal, man
tida estava a competencia da justiça local expressa no de
creto n. 1030, art. 135 citado e ao Poder Executivo cumpria
incluil-a no regulamento.

Tambem não procede, portanto, lleuhuma dessas cen
suras, que entendi dever não deixar sem resposta para que
de sua falta não possa alguem concluir pela justiça de qual
quer dellas. (Jornal de 9 de setembro.)
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